PARECER Nº            , DE 2007

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 57, de 2006.


De autoria do nobre Deputado Ítalo Cardoso, o projeto em epígrafe tem por objetivo instituir o custo real da operação na oferta, apresentação e comercialização conforme especifica.


O projeto permaneceu em pauta nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.


A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisada quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1.º, do Regimento Interno Consolidado.


Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, inscrevendo-se entre aquelas de competência concorrente da União e dos Estados, nos termos do artigo 24, V, da Constituição Federal. Quanto à iniciativa, a matéria pode ser proposta por qualquer membro ou comissão desta Assembléia Legislativa, nos termos dos artigos 19 e 24,caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado. 


Ante o exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 57, de 2006.


É o nosso parecer.




Sala das Comissões, em 






Deputado CONTE LOPES





       


  RELATOR 
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